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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

SISTEMA DE INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL  – SIAP 



SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL
APOSENTADORIA
SIAP
Versão 1.4
 2013

Versão 1.1

Em “Aposentadoria”, alteramos o campo “Código de Cargo” para “Código de Função”.  No caso do Estado, este campo só precisará ser informado após a SEAP finalizar o cadastro de Cargos e Funções.

Acrescentamos o campo “Nome do Cargo”à tabela “Aposentadoria”
Em “Aposentadoria”, o campo nrCBO passa de numeric para char(6)

Versão 1.2

Acrescentamos o campo “Anos de Serviço ao Paraná” à tabela “Aposentadoria”

Versão 1.3

Alteramos o conteúdo da tabela “Tipo de Legislação”

Revisamos o conteúdo das “Regras Básicas” e informações sobre formato dos campos
Cálculo Baseado Média sempre será exigido
Acrescentamos os campos “idTipoBaseCalculo” à tabela “Tipo Benefício” 
Versão 1.4

Cálculo Baseado Média sempre será exigido (exigência removida)

Acrescentamos os campos Data de Invalidez e CID à tabela “Reforma”

TABELAS CADASTRAIS
	REGRAS BÁSICAS 


	1 – Os nomes dos arquivos são pré-definidos para cada tabela seguido da terminação csv. (minúsculo)
 
2 – Os dados contidos em cada arquivo deverão se referir, exclusivamente, a petição inicial de aposentadorias junto ao TCE-PR.
 
3 – Cada linha do arquivo deverá obrigatoriamente conter um único registro, que terá seus campos ou colunas distinguidos por um separador.

4 – O separador entre os campos é o caractere “pipe” ou seja a barra vertical   “|” (sem as aspas).

5 – Todo final de linha deve conter um ENTER (“\n”) para demarcar o término da linha.  Linhas a mais ou não terminadas serão consideradas como arquivo de formato inválido.

6 – Os números e seus valores decimais serão separados por ponto, sem o prefixo R$ e sem qualquer outra formatação.
 
7 – Os campos que estejam definidos como Obrigatórios são de informação obrigatória e, portanto, não admitirão valores nulos ou em branco.
 
8 – Os campos sublinhados compõem a chave primária da tabela.
 
9 – Colunas com um asterisco (*) deverão ter seus códigos cadastrados de acordo com suas respectivas tabelas.
 
10 – Colunas com (#) deverão ter seu conteúdo cadastrado conforme a lista de opções do campo ou tabela padronizada e fornecida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TC/PR). A opção do campo deve ser transcrita literalmente, sem acentuação e caracteres especiais.
 
11 – Existem algumas tabelas que guardam uma dependência entre si, isto é, para que alguns dados possam ser incluídos em uma tabela, faz-se necessário que um registro na tabela superior seja provido. Isto tem por objetivo garantir a situação de integridade referencial das informações.
 
13 – Todo campo de valor que for de informação obrigatória e não apresentar valor deverá conter o valor zero (0.00).
 
14 – Notações utilizadas para exemplificar: 
          X – significa que aceita qualquer caractere alfanumérico.

         Z – significa que a posição somente poderá ser ocupada por algarismos.
        AAAA – Ano com 4 algarismos.
        MM – Mês com dois algarismos.
        DD – Dia com dois algarismos.
        Nos Campos “X” ou “Z” é informado, entre parênteses, o tamanho máximo do campo.
         Nos campos “Z” é informada, após o valor entre parênteses, a máscara do campo, sendo que  “9” significa que aceita apenas algarismose são de preenchimento obrigatório.
         Colunas sublinhadas – fazem parte da chave principal da tabela e não poderão ser duplicadas.
          Sim (0 +) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, podendo ser ZERO e apenas valor      POSITIVO.
          Sim (0+/-) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, podendo ser ZERO, POSITIVO ou NEGATIVO.
          Sim (1 +) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, devendo ser diferente de ZERO e apenas valor POSITIVO.
          Sim (1+/-) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, devendo ser diferente de ZERO e admitindo-se valor POSITIVO ou NEGATIVO.
 
15 – A sequência de inclusão dos campos no arquivo texto deverá seguir rigorosamente a ordem contida na descrição das tabelas neste documento.
 
16 – Os arquivos texto não deverão conter linhas descritivas dos cabeçalhos de colunas.
 
17 – Cada uma das Entidades será responsável pelo envio, em separado das demais, das suas informações ao TC/PR. 
 
18 – Todos os nomes de arquivos deverão ser idênticos aos definidos neste documento.
 
19 – Os arquivos csv devem ser enviados dentro de um arquivo .ZIP.
 
20 – Exemplo de um registro:  

10102|2012-10-16|S|1|100|10|2001|1


	APOSENTADORIA


	ARQUIVO:

	Aposentadoria.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	O tipo de benefício informado deve constar da tabela de tipos de benefícios
	2
	cdControle: 999999 - O tipo de benefício informado não consta da tabela  “Tipo de Benefício”

	O CPF do beneficiário será validado através do dígito verificador
	3
	cdControle: 999999 - O CPF do servidor é inválido

	O CPF do beneficiário deve existir na base de da Receita Federal
	4
	cdControle: 999999 - O CPF do servidor não foi localizado na base da Receita Federal

	A data de nascimento do servidor é obrigatória e deve estar preenchida na base da Receita Federal
	5
	cdControle: 999999 - Não consta da base da Receita Federal a data de nascimento do servidor

	A data do requerimento deve ser posterior à data de admissão 
	6
	cdControle 999999- A data do requerimento deve ser posterior à data de admissão 

	A data do ato de concessão do benefício, deve ser:  
1- Posterior à data do cálculo do benefício

2- Posterior à data de admissão do servidor

3- Posterior ou igual à data do requerimento do benefício

4- Anterior ou igual à data de publicação do ato
	7
	cdControle: 999999 - A data do ato de concessão do benefício deve ser: : 
1- Posterior à data do cálculo do benefício

2- Posterior à data de admissão do servidor

3- Posterior ou igual à data do requerimento do benefício

4- Anterior ou igual à data de publicação do ato

	O tipo de ato de concessão deve constar da tabela “Tipo de Ato de Concessão de Benefício”
	8
	cdControle: 999999 - O tipo de ato de concessão informado não consta na tabela “Tipo de Ato de Concessão de Beneficio”

	CPF do responsável pela concessão deve ser validado pelo dígito verificador
	9
	cdControle: 999999 - O CPF do responsável pela concessão é inválido

	CPF do responsável pela concessão deve constar da base da Receita Federal
	10
	cdControle: 999999 - O CPF do responsável pela concessão não foi localizado na base da Receita Federal

	CNPJ da Entidade de Origem precisa existir na base do TCE/PR
	38
	cdControle 999999 – O CNPJ da entidade de origem informado não existe na base do TE/PR


	Nome
	 Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código de Controle da Aposentadoria
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primaria de “Aposentadoria”
	SIM

	Código de Controle da Função*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleFuncao
	Código utilizado pelo usuário como chave primaria de “Função”.
	<NÃO>

	Código do Tipo de Benefício#
	NUMERICO
	Z(3)9
	idTipoBeneficio
	Conforme tabela “Tipo de Beneficio”
	SIM

	CPF do Beneficiário
	NUMERICO
	Z(13)9
	nrCpf
	Número de cadastro de Pessoa Física junto à Receita Federal
	SIM

	Data de Admissão
	DATA
	DD-MM-AAAA
	dtAdmissao
	Dia, mês e ano em que o servidor foi admitido no cargo/carreira de inativação
	SIM

	Data do Requerimento
	DATA
	DD-MM-AAAA
	dtRequerimento
	Dia, mês e ano em que o servidor solicitou sua aposentadoria voluntária. Não é aplicável às aposentadorias por invalidez e compulsória
	SIM

	Número do Processo de Admissão
	NUMERICO
	Z(9)9
	nrProcessoAdmissao
	Número e ano dos Autos de Processo, junto ao Tribunal de Contas, de registro do ato de admissão do servidor, desde que esta tenha ocorrido a partir de 05/10/1988 (data da promulgação da Constituição Federal de 1988)
	NÃO

	Valor Total dos Proventos
	NUMERICO
	Z(11)9.99 (0 +)
	vlTotalProventos
	Valor monetário afeto à totalidade dos proventos de aposentadoria do servidor
	SIM

	Número de Dias Fictos
	NUMERICO
	Z(9)9 

(0 +)
	nrDiasTempoFicto
	Total de tempo ficto utilizado na aposentadoria em dias para fins de tempo de contribuição
	SIM

	Anos no Serviço Público
	NUMERICO
	Z(9)9 

(0 +)
	nrAnosServicoPublico
	Total, em anos, de efetivo serviço público na Administração Pública Direta e Indireta
	SIM

	Anos na Carreira
	NUMERICO
	Z(9)9
(0 +)
	nrAnosCarreiraAposentadoria
	Total, em anos, de serviço na carreira em que o servidor está sendo aposentado
	SIM

	Anos no Cargo
	NUMERICO
	Z(9)9
(0 +)
	nrAnosCargoAposentadoria
	Número de anos de serviço no cargo em que o servidor está  se aposentando
	SIM

	Anos de Serviço ao Paraná
	NUMERICO
	Z(9)9
(0 +)
	nrAnosServicoParana
	Número de anos de serviço prestados ao Estado do Paraná
	SIM

	Tipo de Ato de Concessão#
	NUMERICO
	Z(3)9
	idTipoAtoConcessaoBeneficio
	Classifcação do ato de concessão do benefício, conforme tabela “Tipo de Ato de Concessão de Beneficio”
	SIM

	Número do Ato de Concessão do Benefício
	CARACTERE
	X(14)
	nrAtoConcessaoBeneficio
	Número do ato de concessão do benefício
	SIM

	Data do Ato de Concessão de Benefício
	DATA
	DD-MM-AAAA
	dtAtoConcessaoBeneficio
	Data do ato de concessão do benefício
	SIM

	Nome do Veículo de Publicação
	CARACTERE
	X(100)
	dsVeiculoas regraPublicacaoAtoConcessaoBeneficio
	Nome do veículo de publicação onde foi publicado o ato de concessão do benefício
	SIM

	Data de Publicação
	DATA
	DD-MM-AAAA
	dtPublicacaoAtoConcessaoBeneficio
	Data em que o ato de concessão foi publicado no veículo de publicação informado
	SIM

	Data dos Cálculos
	DATA
	DD-MM-AAAA
	dtCalculoProventos
	Data de referência utilizada no cálculo dos proventos
	SIM

	Base de Cálculo Desconto
	NUMERICO
	Z(11)9.99
(0 +)
	vlBaseCalculoDescontoContribuicaoPrevidenciaria
	Valor utilizado como base de cálculo para desconto da contribuição previdenciária
	SIM

	Valor do Desconto
	NUMERICO
	Z(11)9.99
(0 +)
	vlDescontoContribuicaoPrevidenciaria
	Valor do desconto da contribuição previdenciária
	SIM

	id  Entidade de Origem#
	NUMERICO
	Z(13)9 
	idEntidadeOrigem
	Número de Identificação de Entidade de Origem da Aposentadoria junto ao Tribunal de Contas. Não podemos usar CNPJ pois nem todas as Entidades possuem este registro.
	SIM

	Código CBO
	CARACTERE
	X(6)
	nrCBO
	Código de Ocupação da Função do benefíciário mediante o Código Brasileiro de Ocupações.
	SIM

	Nome do Cargo
	CARACTERE
	X(100)
	nmCargo
	Nome do Cargo conforme legislação
	SIM


TIPO DE BENEFÍCIO
	idTipo

Benefício
	dsTipoBeneficio

	idTipo BaseCalculo

	1
	Aposentadoria Art. 6º da Emenda 41/2003
	1

	2
	Aposentadoria Art. 6º da Emenda 41/2003 Especial de Magistério
	1

	3
	Aposentadoria por Invalidez – CF/88 Redação Original com Proventos Integrais
	1

	4
	Aposentadoria por Invalidez – CF/88 Redação Original com Proventos Proporcionais
	1

	5
	Aposentadoria Compulsória (Art. 40, II, CF/88 na Redação Original)
	1

	6
	Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral (Art. 40, III, a,  CF/88 na Redação Original)
	1

	7
	Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional (Art. 40, III, c,  CF/88 na Redação Original)
	1

	8
	Aposentadoria Especial de Magistério (Art. 40, III, b, CF/88 na Redação Original)
	1

	9
	Aposentadoria por Idade Proporcional (Art. 40, III, d CF/88 na Redação Original)
	1

	10
	Aposentadoria (Art. 8º, caput, da Emenda n.º 20/1998)
	1

	11
	Aposentadoria (Art. 8º  e § 4º da Emenda n.º 20/1998 Magistério )
	1

	12
	Aposentadoria (Art. 8º  e § 1º da Emenda n.º 20/1998 )
	1

	13
	Aposentadoria (Art. 2º da Emenda n.º 41/2003)
	2

	14
	Aposentadoria (Art. 2º  e § 3º da Emenda n.º 41/2003 Membro do Ministério Público,  Magistratura e Membros do TC)
	2

	15
	Aposentadoria (Art. 2º  e § 4º da Emenda n.º 41/2003 Magistério)
	2

	16
	Aposentadoria (Art. 3º da Emenda 47/2005)
	1

	17
	Aposentadoria Policial Civil (Art. 176 LC 14/82 e LC 93/02 c/c ADI 2904. Ingresso até a EC 41/2003
	1

	18
	Aposentadoria Policial Civil (Art. 1º, I, da LC 51/1985). Ingresso até a EC 41/2003
	1

	19
	Aposentadoria Policial Civil (Art. 176, I LC 93/02 e LC 14/82 c/c ADI 2904. Ingresso após a EC 41/2003
	2

	20
	Aposentadoria Compulsória Policial Civil (Art. 176, III LC 93/02 e LC 14/82. Ingresso após EC 41/03)
	2

	21
	Aposentadoria por Invalidez Proporcional - Emenda 70/2012
	1

	22
	Aposentadoria por Invalidez Integral - Emenda 70/2012
	1

	23
	Aposentadoria por Invalidez Proporcional - (Art. 40, I, 1ª Parte CF/88)
	2

	24
	Aposentadoria por Invalidez Integral - (Art. 40, I, 2ª Parte CF/88)
	2

	25
	Aposentadoria Compulsória (Art. 40, II parte CF/88)
	2

	26
	Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 40, III, a parte CF/88)
	2

	27
	Aposentadoria por Tempo de Contribuição Magistério (Art. 40, III, a c/c § 5º parte CF/88)
	2

	28
	Aposentadoria por Idade (Art. 40, III, b, CF/88)
	2

	29
	Reserva Remunerada Compulsória por Idade (Art. 157, caput, da Lei 1943/54)
	1

	30
	Reserva Remunerada Compulsória por Delito (Art. 157, § 3º da Lei 1943/54)
	1

	31
	Reserva Remunerada Voluntária Integral (Art. 157,§ 4º, I da Lei 1943/54)
	1

	32
	Reserva Remunerada Voluntária Integral Especial (Art. 157,§ 4º, II da Lei 1943/54)
	1

	33
	Reserva Remunerada Voluntária Proporcional (Art. 157,§ 4º, III da Lei 1943/54)
	1

	34
	Reforma por Invalidez - Proventos Integrais (Art. 170, b, da Lei Estadual n.º 1.943/54)
	1

	35
	Reforma por Invalidez - Proventos Proporcionais (Art. 170, b, da Lei Estadual n.º 1.943/54)
	1

	36
	Aposentadoria (Art. 8º, caput,  e §§ 2º e 3º da Emenda n.º 20/1998 Membros da Magistratura, dos Tribunais de Contas e do Ministério Público)
	1

	37
	Aposentadoria (Art. 8º  e §§ 1º, 2º e 3º da Emenda n.º 20/1998 Membros da Magistratura, dos Tribunais de Contas e do Ministério Público)
	1

	38
	Aposentadoria Policial Civil (Art. 1º, I, da LC 51/1985 ingresso após EC41/03)
	2

	39
	Aposentadoria Compulsória Policial Civil (Art. 176, III LC 14/82 e LC 93/02  ingresso até EC 41/03)
	1

	40
	Aposentadoria Policial Civil (Art. 176, II LC 14/82 e LC 93/02 - Invalidez  ingresso até EC 41/03)
	1

	41
	Aposentadoria Policial Civil (Art. 176, II LC 14/82 e LC 93/02 - Invalidez  ingresso após EC 41/03)
	2

	42
	Aposentadoria Policial Civil (Art. 1º, II LC 51/85 - Idade Compulsória ingresso até EC 41/03)
	1

	43
	Aposentadoria Policial Civil (Art. 1º, II LC 51/85 - Idade Compulsória ingresso após EC 41/03)
	2

	44
	Aposentadoria por Invalidez Integral na Redação da EC 20/98- (Art. 40, I, 2ª Parte CF na  Redação da EC 20/98)
	1

	45
	Aposentadoria por Invalidez Proporcional na Redação da EC 20/98- (Art. 40, I, 1ª Parte CF na  Redação da EC 20/98)
	1

	46
	Aposentadoria Compulsória na Redação da EC 20/98 (Art. 40, II na  Redação da EC 20/98)
	1

	47
	Aposentadoria por Tempo de Contribuição na Redação da EC 20/98 (Art. 40, III, a da CF na  Redação da EC 20/98)
	1

	48
	Aposentadoria por Tempo de Contribuição Magistério na Redação da EC 20/98 (Art. 40, III, a c/c § 5º parte CF na Redação da EC 20/98)
	1

	49
	Aposentadoria por Idade na Redação da EC 20/98 (Art. 40, III, b parte CF na Redação da EC 20/98)
	1


TIPO DE ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
	idTipoAtoConcessaoBeneficio

	dsTipoAtoConcessaoBeneficio


	1
	Decreto

	2
	Portaria

	3
	Resolução

	4
	Ato


	RESPONSÁVEIS PELO ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO


	ARQUIVO:

	ResponsavelAtoConcessaoBeneficio.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	CPF do(s) responsáve(eis) precisa estar cadastrado junto ao Tribunal de Contas
	
	cdControle: 9999999 – o CPF <npumero do CPF> não está cadastrado junto ao Tribunal de Contas


	Nome
	Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código de Controle da Aposentadoria*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primaria de aposentadoria
	SIM

	CPF Responsável pelo Ato deconcessão do Benefício
	NUMERICO
	Z(13)9
	nrCpfResponsavelAtoConcessaoBeneficio
	CPF de quem assinou o ato de concessão do benefício
	SIM


CÓDIGO DA ENTIDADE DE ORIGEM JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
	idEntidadeOrigem


	dsEntidadeOrigem


	n
	

	n
	<solicite ao Tribunal de Contas o código das Entidades necessárias>

	n
	


	CADASTRO DE DADOS DA INVALIDEZ 


	ARQUIVO:

	InvalidezPermanente.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	O campo “Afeta Capacidade”  precisa ser “S” ou “N”  
	12
	cdControle: 9999999 – os valores possíveis para a informação ““Afeta Capacidade”   são : “S” ou “N”

	A legislação (tipo, número e ano) que coloca a moléstia informada no  rol de doenças graves, incuráveis ou contagiosas nos casos de Invalidez  Permanente com proventos integrais deve estar previamente cadastrada na AtoTeca
	13
	cdControle: 9999999 – Não existe legislação com este número/ano/tipo cadastrado na Atoteca 


	Nome
	Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código de Controle da Aposentadoria*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primaria de aposentadoria
	SIM

	Data da Invalidez
	DATA
	DD-MM-AAAA
	dtInvalidez
	Data provável em que o servidor se tornou inválido
	SIM

	Afeta Capacidade?
	CARACTERE
	X(1)
	flAfetaCapacidade
	Informação da Perícia acerca de indício ou não de que a causa da invalidez afeta a capacidade do servidor para a prática de atos da vida civil (S/N)
	SIM

	Motivo da Invalidez Permanente#
	NUMERICO
	Z(2)9
	IdMotivoInvalidezPermanente
	Classificação da causa da invalidez conforme descrição do artigo 40 da Constituição Federal para especificar a modalidade de proventos (propocional ou integral). Conforme tabela “Motivo da Invalidez Permanente”
	SIM

	CID
	CARACTERE
	X(10)
	cdCID
	Classificação Internacional de Doenças
	SIM

	Número da Legislação da Invalidez Permanente*
	NUMERICO
	Z(9)9
	nrAtoTecaLegislacaoInvalidezPermanente
	Número da legislação previamente cadastrada na AtoTeca que prevê as hipóteses de causas de invalidez que justificam proventos integrais, nos termos da Constituição Federal
	SIM

	Ano da Legislação da Invalidez Permanente*
	NUMERICO
	Z(4)9
	anoAtoTecaLegislacaoInvalidezPermanente
	Ano da legislação previamente cadastrada na AtoTeca que prevê as hipóteses de causas de invalidez que justificam proventos integrais, nos termos da Constituição Federal
	SIM

	Tipo da Legislação da Invalidez Permanente*
	NUMERICO
	Z(2)9
	tpAtoTecaLegislacaoInvalidezPermanente
	Tipo da legislação previamente cadastrada na AtoTeca que prevê as hipóteses de causas de invalidez que justificam proventos integrais, nos termos da Constituição Federal conforme tabela “Tipo de Legislação”
	SIM


MOTIVO DA INVALIDEZ PERMANENTE
	idMotivoInvalidezPermanente

	dsPrestacaoContas


	1
	Acidente de Trabalho

	2
	Doença Comum

	3
	Doença Contagiosa, Grave ou Incurável Especificada/na Forma da Lei

	4
	Moléstia Profissional


TIPO DE LEGISLAÇÃO
	idTipoDocumento


	dsTipoDocumento


	1
	Lei ordinária

	2
	Lei complementar

	3
	Decreto

	8
	Emenda à Lei Orgânica Municipal

	9
	Constituição Estadual

	10
	Lei Orgânica Municipal

	11
	Decreto Legislativo

	12
	Decreto-lei

	13
	Emenda à Constituição


	RESERVA REMUNERADA COMPULSÓRIA


	ARQUIVO:

	ReservaRemuneradaCompulsoria.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	Se  código do “tipo de benefício” informado na aposentadoria for entre 29 e 34 deve existir o registro correspondente nesta tabela
	16
	cdControle: 999999 – Falta informar o regisro correspondente de “Reserva Remunerada Compulsória”

	Os valores possíveis para o campo “Oficial Combatente” são:

“S” – combatente

“N” – não combatente


	17
	cdControle: 999999 - O código do campo “Oficial Combatente” está incorreto, os valores possíveis são:“

 “S” para oficial combatente ou
“N” para oficial não combatente




	Campo
	Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código de Controle da Aposentadoria*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primaria de aposentadoria
	SIM

	Oficial Combatente?
	CARACTERE
	X(1)
	flOficialCombatente
	Informa se beneficiário é Oficial Combatente (S/N)
	SIM


	CÁLCULO BASEADO MÉDIA


	ARQUIVO:

	CalculoBaseadoMedia.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	O valor da média das remunerações deve ser maior que zero
	19
	cdControle: 999999 - O valor da média das remunerações deve ser maior que zero


	Campo
	Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código de Controle da Aposentadoria*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primária de aposentadoria
	SIM

	Valor da Média 
	NUMERICO
	Z(14)9.99
(0 +)
	vlMediaRemuneracoes
	Valor monetário obtido da média dos 80% maiores salários de contribuição do servidor desde julho de 1994
	SIM


	CÁLCULO BASEADO ÚLTIMA REMUNERAÇÃO


	ARQUIVO:
	CalculoBaseadoUltimaRemuneracao.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	
	
	

	Se a coluna  “Tipo de Base de Cálculo”  da tabela “Tipo de Benefício” informado na aposentadoria for igual a “1”(cálculo baseado na última remuneração), deverá existir o  registro correspondente nesta tabela
	20
	cdControle: 999999 – Este “Tipo de Base de Cálculo” exige que seja informado o valor do cálculo baseado na última remuneração

	O Código de Controle da Verba deve constar do quadro de verbas da entidade origem 
	21
	cdControle: 999999 – O código de controle da verba informado não existe na relação de verbas da entidade origem

	O valor da vantagem deve ser maior que zero
	22
	cdControle: 999999 – O valor da vantagem deve ser maior do que zero


	Campo
	Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código de Controle da Aposentadoria*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primária de aposentadoria
	SIM

	Código de Controle da Verba*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleVerba
	Código utilizado pelo usuário como chave primária de verba
	SIM

	Valor da Verba
	NUMERICO
	Z(14)9.99
(0 +)
	vlVerba
	Valor monetário da verba constante na última remuneração
	SIM


	COMPOSIÇÃO MÉDIA

	ARQUIVO:
	ComposicaoMedia.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	O valor nominal pago deve ser maior que Zero
	24
	cdControle: 99999 - O valor  nominal pago deve ser maior que zero

	cdControle: 99999 - O ano/mês de referencia deve ser  posterior ou igual à data de admissão do servidor e anterior ou igual à data do ato de inativação
	25
	cdControle: 99999 - O ano/mês de referencia deve ser  posterior ou igual à data de admissão do servidor e anterior ou igual à data do ato de inativação

	O sistema não aceita que um “mês/ano” seja informado em duplicidade
	26
	cdControle: 99999 – Para cada “Composição da Média” de cada aposentadoria só pode existir ocorrência distinta de mês/ano.  


	Campo
	Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	                                           Obrigatório
	

	Código de Controle da Aposentadoria*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primária de aposentadoria
	SIM

	Mês de Referência do Valor Nominal Pago
	NUMERICO
	Z(2)9
	nrMesValorNominalPago
	Mês de referência do salário base de contribuição
	SIM

	Ano de Referência do Valor Nominal Pago
	NUMERICO
	Z(4)9
	nrAnoValorNominalPago
	Ano de referência dos salários base  de contribuição
	SIM

	Valor Nominal Pago
	NUMERICO
	Z(14)9.99
(0 +)
	vlNominalPago
	Valor monetário do salário base de contribuição
	SIM


	COMPOSIÇÃO ÚLTIMA REMUNERAÇÃO


	ARQUIVO:
	ComposicaoUtimaRemuneracao.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	O preenchimento desta tabela é sempre obrigatório para cada aposentadoria informada
	27
	cdControle: 9999 – É necessário que seja informada a composição da última  remuneração

	O código de controle da verba informado deve constar da relação de verbas da entidade origem
	28
	cdControle: 99999 – O código de controle da verba não consta da relação de verbas da entidade origem

	O valor da vantagem deve ser maior que zero
	29
	cdControle: 99999  - O valor da verba deve ser maior que zero

	Não pode existir mais de um registro com o mesmo  código de controle de verba para a mesma aposentadoria
	30
	cdControle: 99999 – O código de controle da verba foi informado em duplicidade na “Composição da Última Remuneração”


	Campo
	Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código de Controle da Aposentadoria*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primária de aposentadoria
	SIM

	Código de Controle da Verba*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleVerba
	Código utilizado pelo usuário como chave primária de verba
	SIM

	Valor da Verba
	NUMERICO
	Z(14)9.99
(0 +)
	vlVerba
	Valor monetário da verba constante na última remuneração
	SIM


	PERÍODOS UTILIZADOS NA APOSENTADORIA 


	ARQUIVO:
	PeriodoAposentadoria.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	O preenchimento desta tabela é obrigatório para cada aposentadoria
	31
	cdControle: 999999 – Não foram  informados dados dos Períodos de Contribuição

	A data de início do período deve ser posterior à data de nascimento do servidor
	32
	cdControle: 999999 – A data de início do período deve ser posterior à data de nescimento do servidor

	A data final do período deve ser posterior à data de admissão e anterior ou igual à data de publicação do ato de concessão 
	33
	cdControle: 999999 – A data final do período deve ser posterior à data de admissão e anterior ou igual à data de publicação do ato de concessão

	O tipo de período deve constar da tabela  “Tipo de Período”
	34
	cdControle: 999999 – Código de tipo de período informado não consta da tabela “Tipo de Período”


	Campo
	Tipo
	Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código de Controle da Aposentadoria*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primária de aposentadoria
	SIM

	Data de Início do Período
	DATA
	DD-MM-AAAA
	dtInicio
	Data de início do período
	SIM

	Tipo de Período#
	NUMERICO
	Z(2)9
	idTipoPeriodo
	Conforme tabela  “Tipo de Período”
	SIM



	Data Final do Período
	DATA
	DD-MM-AAAA
	dtFim
	Data final do período
	SIM


TIPO DE PERÍODO
	idTipoPeriodo


	dsTipoPeriodo


	1
	Tempo no Órgão de Inativação - Regime Próprio de Previdência

	2
	Tempo no Órgão de Inativação - Regime Geral de Previdência

	3
	Tempo em outro Órgão Público - Regime Próprio de Previdência

	4
	Tempo em outro Órgão Público - Regime Geral de Previdência

	5
	<não utilizado>

	6
	<não utilizado>

	7
	Tempo na Iniciativa Privada - INSS                

	8
	Serviço no Magistério Fundamental e Médio no Órgão da Inativação

	9
	Serviço no Magistério Fundamental e Médio em Outro Órgão Público

	10
	Serviço no Magistério Fundamental e Médio na Iniciativa Privada

	11
	Serviço na Atividade Policial no Órgão da Inativação

	12
	Serviço na Atividade Policial em Outro Órgão Público

	13
	Serviço de Corneteiro

	14
	Serviço Rádio Telegrafista

	15
	Serviço Rádio Técnico de Serviço de Telecomunicação

	16
	Serviço Operação Direta Com Raio X

	17
	Serviço Operação Com Substância Radioativa

	18
	Tempo de Serviço à Corporação

	19
	Tempo Ficto (dias)

	20
	Tempo de Serviço ao Estado do Paraná


	REFORMA

	ARQUIVO:
	Reforma.csv

	REGRAS DE IMPORTAÇÃO

	CRITÉRIOS
	NÚMERO
	MENSAGEM

	Se tipo de Benefício informado na tabela Aposentadoria for igual a 34 ou 35 é obrigatório existir registro correspondente nesta tabela
	35
	cdControle: 999999 – Este “Tipo de Benefício” exige que sejam informados dados da reforma

	As opções de “Afeta Capacidade” podem ser “S” ou “N”
	36
	cdControle: 999999 – a informação “Afeta Capacidade“ pode ser “S” ou “N”

	O código do motivo da reforma  deve constar da tabela “Motivo da Reforma”
	37
	cdControle: 999999 – o código do motivo da reforma informado não consta da tabela “Motivo de Reforma”


	Campo
	Tipo
	          Formato
	Campo
	Descrição
	Obrigatório

	Código de Controle da Aposentadoria*
	NUMERICO
	Z(9)9
	cdControleAposentadoria
	Código utilizado pelo usuário como chave primária de aposentadoria
	SIM

	Afeta Capacidade
	CARACTERE
	X(1)
	flAfetaCapacidade
	Informação do laudo pericial acerca de a causa da reforma apresentar indícios de afetar a capacidade civil do servidor (S/N)
	SIM

	Tipo de Motivo da Reforma#
	NUMERICO
	Z(2)9
	idMotivoReforma
	Conforme tabela “Motivo da Reforma”
	SIM

	Data da Invalidez
	DATA
	DD-MM-AAAA
	dtInvalidez
	Data provável em que o servidor se tornou inválido
	SIM

	CID
	CARACTERE
	X(10)
	cdCID
	Classificação Internacional de Doenças
	SIM


MOTIVO DA REFORMA
Nome do Arquivo: idMotivoReforma
	idMotivoReforma


	dsMotivoReforma


	1
	Ferimentos em campanha, ou a serviço de manutenção da ordem pública                                                                         

	2
	Acidente sofrido em serviço ou instrução                                                                                                    

	3
	Doença Contagiosa, Grave ou Incurável Especificada na Forma da Lei                                                                              

	4
	Outro Motivo                                                                                                                                


1

